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CERTIDAO LEI N° 472, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025.

Certifico que este ato foi publicado

no placar Oficial do Municipio. Declara como Patriménio Cultural de
Goids-G0 _ 14 M 4 2029 Natureza Imaterial do Municipio de
' Goias a técnica artesanal de reprodugéo
W Pl em madeira das janelas dos casarfes

histéricos da Cidade de Goias, e da

l Salomé de 4gying e
outras providéncias.

Mun. Adm. o Finan

. im. icas e
Gestor o Municipio de Goiéy&G’Q

Sec. Adm. e Financas ¢,

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIAS APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1° Fica declarada Patriménio Cultural de Natureza Imaterial do Municipio de
Goias a técnica artesanal de reprodugdo em madeira das janelas dos casarbes
histéricos da Cidade de Goias.

Art. 2° Para fins do disposto nessa Lei, o Poder Executivo procedera com os
registros necessarios nos livros proprios do érgdo competente, garantindo a
salvaguarda e a preservacao desse saber-fazer tradicional.

Art. 3° Esta Lei entra vigor a partir da sua publicagéo.

do ano de 2025.
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